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PROPOSTA DE LEI N° 4/98

A crise sísmica do passado dia 9 de Julho provocou avultados estragos

nas ilhas do Faial e Pico, e também em S. Jorge, com repercussões
importantes na vida normal dos cidadãos naquelas ilhas.

Milhares de pessoas, quer porque as suas habitações foram total ou

parcialmente destruídas e danificadas, quer pelo risco de permanecerem

em habitações não afectadas mas de construção precária, tiveram de
abandonar as suas casas, perderam haveres e confrontaram-se com

transtornos e impedimentos que as prejudicaram temporariamente no
cumprimento de diligências e obrigações da sua vida diária.

o enorme movimento de solidariedade e entreajuda das populações que

se gerou, ajudando a minimizar todo o tipo de inconvenientes, ocupou
intensamente muitas centenas de pessoas que, voluntariamente, ou

integrados nos serviços envolvidos na recuperação dos primeiros efeitos
da catástrofe, trabalharam sem descanso durante longos e sucessivos
períodos.

Assim, considera-se da maior justiça obviar à penalização desses

cidadãos que viveram momentos dramáticos e de dispersão
compreensível da sua atenção, designadamente nos casos, previstos

neste diploma, de incumprimento de prazos para pagamento de
quaisquer taxas e impostos nas três ilhas sinistradas.

Assim, a

do artigo
Estatuto

apresenta

Assembleia Legislativa Regional dos Açores, ao abrigo do n° 1

227° da Constituição e pela alínea b) do n° 1 do artigo 32° do
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
à Assembleia da República a seguinte Proposta de Lei:
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Artigo r

1 - Os prazos para os pagamentos de quaisquer taxas ou impostos que
tivessem de ser satisfeitos entre os dias 9 e 31 de Julho de 1998, nas
tesourarias da Fazenda Pública dos concelhos situados nas ilhas do Faial,

Pico e São Jorge, são prorrogados por três meses a contar da data do

respectivo vencimento, sem haver lugar a quaisquer pagamentos
adicionais.

2 - Os prazos para os pagamentos de quaisquer taxas ou impostos que
tivessem de ser satisfeitos durante o mês de Agosto, nas tesourarias da
Fazenda Pública dos concelhos situados nas ilhas do Faial, Pico e São

Jorge, são prorrogados por dois meses a contar da data do respectivo
vencimento, sem haver lugar a quaisquer pagamentos adicionais.

Artigo 20

São prorrogados por três meses os prazos para apresentação de
documentos nas repartições de finanças situadas nas ilhas referidas no
artigo anterior, cuja entrega deveria ter ocorrido desde o dia 9 de Julho

até ao final do mês de Agosto de 1998.

Artigo 30

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta,
em 9 de Setembro de 1998.
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o Presidente da Assembleia Legislativa
Regional dos Açores,

~
Dionísio Mendes de Sousa
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